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Reabertura do concurso edital 15012018 para titulação mínima: Mestrado 

coord.minas@uívjrn.edu.br 23da agosto dp 201016 10 
Para: "Reitoria" creitoriau(vjni.edu.br>. "Secretaria Reitora" csecretaria.retoria@ufvjmedci.hr> 

Prezados. 

Boa tarde. 

Venho, por meio deste, solicitara reabertura do concurso público regido pelo eolal N15O!2O18 para a vaga de 
Perfuração e Desmonte de Rochas, Estabilidade de Escavações Subterráneas, Estabilidade de Taludes" para o 

curso de Engenharia de Minas do lnstitjto de Engenharias, Ciência e Tecnologia Co Campus Jai'aúba, com a 'essalva 
da titulaçào mínima exigida ser alterada para Mestre. 

Sgtie em anexo o oficio da coordenação da Engenharia de Miras para contemplação de V.S.as. 

AU. 

1 eonardo Alkrnin 
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•1 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

1 nstituto de Etigenliaria. Ciência e 'Iecuologia 
Avanda Um, n°4.050-Cidade Uriversi!âria 

UFVJM 

Oficio SNF20I9 

Janaúba, 23 de agosto de 2019 

À Reitoria, 

Assunto: Reabertura do concurso público do edital N15012018 

Prezados proís. Janir Soares e Marcus Canuto, 

Venho, por meio deste, solicitar a reabertura do concurso público regido pelo edital 
N0150/2018 para a vaga de "Perfuração e Desmonte de Rochas, Estabilidade de Escavações 
Subterráneas, Estabilidade de Taludes" para o curso de Engenharia de Minas do Instituto de 
Engenharias, Ciência e Tecnologia do Campus Janaúba, com a ressalva da tilulação mínima 
exigida ser alterada para Mestre. A primeira vez que esse concurso foi aberto, exigindo Doutorado, 
não houve candidatos. Na reabertura do concurso, no edital de 04 (quatro) de dezembro de 2018 
(edital N°150/2018), também não houve candidato inscrito. Na ocasião, iniciamos as tramitações 
para aproveitar o segundo candidato classificado em outro concurso, também da Engenharia de 
Minas da UFVJM, a saber. Angelo Quintiliano Nunes da Silva. O candidato em questão tinha 
mostrado interesse e seguiu o protocolo de posse, agendada para a última sexta-feira (16/08/2019). 
Ele se apresentou em Diamantina no dia mas decidiu não tomar posse e não assurrur sua 
nomeação. Considerando a decisão do candidato, já comunicada á PROGEP, solicito autorização 
para reabrir o concurso, considerando a titulação mínima exigida alterada para Mestre. 

Desde já agradeço a compreensão e apreciação de V.S.as. 

Atenciosamente, 

Leonardo Azevedo Sá Alkmin (Matrícula: 3118332) 

Vice-Coordenador da Engenharia de Minas 

Coordenador em exercício 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

Reitoria
Secretaria da Reitoria

OFÍCIO Nº 212/2019/SECRETARIA/REITORIA
 

 
Diamantina, 27 de agosto  de 2019.

 

À Senhora
Maria de Fátima Afonso Fernandes
Pró-reitora de Gestão de Pessoas
 

 

Assunto: Reabertura do concurso Edital 150/2018
 
 

Senhora Pró-reitora, 
 
 
De ordem, em atendimento ao disposto no  Ofício S/N/2019, em

anexo, encaminhamos à Vossa Senhoria pedido de reabertura do Concurso Público
referente ao edital nº 150/2018, para análise e parecer. 

 
 

Atenciosamente,

 

 

Fernando Borges Ramos
Chefe de Gabinete Reitoria

Documento assinado eletronicamente por Fernando Borges Ramos, Chefe
de Gabinete da Reitoria, em 28/08/2019, às 09:35, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0005680 e o código CRC 7CC154C0.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.006657/2019-00
Interessado: Diretoria de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas
  

Prezado  Luís Felipe,  informo que  a  autorização para abertura de
concurso a nível de Mestrado é de competência do CONSU, conforme determina o §
3º. do Art. 8º da Lei n° 12.772/2012. Nesse sentido, caso a Reitoria/CONSU autorize
a abertura de concurso conforme solicitado, não haverá nenhuma objeção para 
publicação do edital  pela Divisão de Seleção e Controle de Vagas/Progep.

Peço a gentileza de verificar este processo com a Pró-Reitora e remeter ao
Consu para análise e deliberação.

 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Debora Cristina dos Santos,
Chefe de Divisão, em 29/08/2019, às 15:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0005943 e o código CRC 18D4E489.

Referência: Processo nº 23086.006657/2019-00 SEI nº 0005943
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.006657/2019-00
Interessado: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
  
Senhora Pró-Reitora,
Encaminho manifestação da Chefe da Divisão de Seleção e Controle

de Vagas acerca da possibilidade de publicação de Edital de Concurso
Público para Professor de Magistério Superior, com a exigência do título
de mestrado, mediante autorização do Conselho Universitário - CONSU.

A referida autorização pode ser realizada pela Reitoria ad
referendum do CONSU.

Respeitosamente, 
Luís Felipe Pacheco
Diretor de Seleção e Desenvolvimento de Pessoas
PROGEP/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Pacheco, Diretor(a),
em 29/08/2019, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0006044 e o código CRC 8A4EB6EF.

Referência: Processo nº 23086.006657/2019-00 SEI nº 0006044
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.006657/2019-00
Interessado: Secretaria da Reitoria
  
Senhor Chefe de Gabinete,
Encaminho o presente processo para análise e decisão do

Reitor, ad referendum do Conselho Universitário - Consu, ou caso, entenda
necessário, para composição de pauta para deliberação daquele órgão.

 
Maria de  Fátima Afonso Fernandes

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fátima Afonso
Fernandes, Pro-Reitor(a), em 29/08/2019, às 18:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0006084 e o código CRC 25F3D003.

Referência: Processo nº 23086.006657/2019-00 SEI nº 0006084
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.006657/2019-00
Interessado: Secretaria dos Conselhos, Pró-Reitoria de Gestão de

Pessoas
  

Despacho nº 050/2019/Consu

 

Assunto: Aprova, ad referendum, reabertura de edital.

 

Aprovo, ad referendum do Conselho Universitário da UFVJM, a reabertura do concurso público
regido pelo Edital nº15O/2O18 para a vaga de Perfuração e Desmonte de Rochas, Estabilidade
de Escavações Subterrâneas, Estabilidade de Taludes" para o curso de Engenharia de Minas
do Instituto de Engenharia, Ciência e Tecnologia, campus Janaúba.

Diamantina, 5 de setembro de 2019.

 

 

MARCUS HENRIQUE CANUTO

Vice-Presidente do Consu – UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-
reitor, em 05/09/2019, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0006923 e o código CRC D170705A.

Referência: Processo nº 23086.006657/2019-00 SEI nº 0006923
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